
PROCESSO 
INTERESSADO 

ASSUNTO 

COMISSÃO ELEITORAL NACIONAL (CEN-CAU/BR) 
PARTICIPAÇÃO DOS CONSELHEIROS DA CEN-CAU/BR EM REUNIÃO 
DO FÓRUM DE PRESIDENTES DOS CAU/UF 

DELIBERAÇÃO Nº 021/2018-CEN-CAU/BR 

A COMISSÃO ELEITORAL NACIONAL (CEN-CAU/BR), reunida ordinariamente em Brasília- DF, na 
sede do CAU/BR, no dia 03 de outubro de 2018, no uso das competências que lhe conferem o art. 127 do 
Regimento Interno do CA U/BR, aprovado pela Deliberação Plenária Ordinária DPOBR nº 0065-05/2017, 
de 28 de abril de 2017, e instituído pela Resolução CAU/BR nº 139, de 28 de abril de 2017, e o art. 6º da 
Resolução CAU/BR nº 105, de 26 de junho de 2015, após análise do assunto em epígrafe, e 

Considerando o convite do Fórum de Presidentes dos CAU/UF aos conselheiros José Gerardo Fonseca e 
Matozalém Sousa Santana para participação em sua reunião nos dias 18 e 19 de outubro de 2018 em Belo 
Horizonte/MG para discussão da revisão do Regulamento Eleitoral do CAU; 

Considerando o Plano de trabalho da Comissão Eleitoral Nacional para o biênio 2018/2019 aprovado pela 
Deliberação nº 001/2018 - CEN-CAU/BR, alterado pela Deliberação nº 014/2018- CEN-CAU/BR; e 

Considerando que a reunião Fórum de Presidentes dos CAU/UF coincide com a 83ª reunião Plenária do 
CAU/BR. 

DELIBEROU: 

1 • Aprovar a participação dos conselheiros José Gerardo Fonseca e Matozalém Sousa Santana e do 
analista Robson Miranda Ribeiro na reunião do Fórum de Presidentes dos CAU/UF no dia 19 de 
outubro de 2018 em Belo Horizonte/MG, com recursos do centro de custo da Comissão Eleitoral 
Nacional (2.01.07.001). 

2 - Enviar a presente deliberação à Presidência do CAU/BR para ciência e avaliação da participação dos 
conselheiros na reunião em epígrafe. 

Aprovado por unanimidade dos membros presentes 

Brasília - DF, 03 de outubro de 2018. 
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Coordenador 
MATOZALÉM SOUSA SANTANA 
Coordenador Adjunto 
ANDREA LÚCIA VILELLA ARRUDA 
Membro 
EDNEZER RODRIGUES FLORES 
Membro 

setor Comercial sul (SCS), Quadra 2, Bloco e - Ed. Serra Dourada, Salas 401 a 409 I CEP: 70.300-902 Brasilia/DF I Telefone: (61) 3204-9500 

www.caubr.gov.br DELIBERAÇÃO Nº 021/2018 -CEN-CAU/BR 


